
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA IGUAÇU
GAEINETE. DO PREFEITO

I LEI N~ 1.324
DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

"Reconhece de Utilidade Pública o
Social Clube Grande Rio - I".

A CÂMARA MUNICIPAL DF.
NOVA IGUAÇU. par seus repreSen
tantes legais, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 - F"íca reconhecido de

utilidadc= Pública o Sacial Clube
Grande Rio - I. com sédeprovisó
ria na Avenida Treze de Maio, 495,

apt<? 101, ,Bairro Rocha Sobrinho, 51?

Dif.trito de Nova Iguaçu.
Art. 29 ~ A preser,te Lei entrará

em vigor na data de Sua pubEcação
Art. 31? --'- Revogam-se as dispo-

I sições em contrário.
Prefeitura Municipal rll' Nova 19uaçu,
3ft de 6utubro de 1987.
PAULO ANTôNIO LEONE NETO

Prefeito
----------------


